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PORTARIA Nº. 1357/2026-GS/SEMAD, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20240263725,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, da Lei Complementar no 058, de 13 de setembro de 
2004, e nos artigos 32 e 33, da Lei Complementar no 114, de 17 de junho de 2010, que assegura 
aos profissionais do magistério público municipal o direito à concessão de férias prêmio após cada 
quinquênio de efetivo exercício no cargo, pelo período de três meses, com os direitos e vantagens 
do cargo efetivo, conforme posicionamentos da Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO os registros funcionais constantes nos assentamentos individuais dos servidores, 
que demonstram o cumprimento do respectivo período aquisitivo exigido pela legislação vigente;
CONSIDERANDO a competência da Administração Pública Municipal para reconhecer, 
formalizar e publicar os atos administrativos relativos à concessão de direitos funcionais 
previstos no regime jurídico aplicável aos servidores;
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, formalizar e dar publicidade aos atos 
administrativos relativos à concessão de férias prêmio, inclusive para fins de convalidação 
administrativa e regularização dos assentamentos funcionais, em observância aos princípios 
da legalidade, segurança jurídica, eficiência e transparência administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora KERLEY MARIA BRITO 
BEZERRA DANTAS, matrícula nº. 16.850-5, Professor, N2-M, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 3º quinquênio (2010/2015), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com seus efeitos retroativos a 13/05/2024 até 
18/08/2024.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1356/2026-GS/SEMAD, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20260163744, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
CELIA MARIA OLIVEIRA DA COSTA, matrícula nº. 16.704-5, Professor, N1-L, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 5º quinquênio (2020/2025), pelo 
período de 03 (três) meses, devendo ser retirado a carga Suplementar do período de gozo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1351/2026-GS/SEMAD, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20241112328,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, da Lei Complementar no 058, de 13 de setembro 
de 2004, e nos artigos 32 e 33, da Lei Complementar no 114, de 17 de junho de 2010, que 
assegura aos profissionais do magistério público municipal o direito à concessão de férias prêmio 
após cada quinquênio de efetivo exercício no cargo, pelo período de três meses, com os direitos 
e vantagens do cargo efetivo, conforme posicionamentos da Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO os registros funcionais constantes nos assentamentos individuais dos servidores, 
que demonstram o cumprimento do respectivo período aquisitivo exigido pela legislação vigente;
CONSIDERANDO a competência da Administração Pública Municipal para reconhecer, 
formalizar e publicar os atos administrativos relativos à concessão de direitos funcionais 
previstos no regime jurídico aplicável aos servidores;
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, formalizar e dar publicidade aos atos 
administrativos relativos à concessão de férias prêmio, inclusive para fins de convalidação 
administrativa e regularização dos assentamentos funcionais, em observância aos princípios 
da legalidade, segurança jurídica, eficiência e transparência administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 114/2010 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora BARBARA 
MARTINEZ MAFRA CAMARA, matrícula nº. 63.088-8, Educadora Infantil, C - VII, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2011/2016), pelo 
período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com seus efeitos retroativos04/06/2024 até 02/09/2024.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1345/2026-GS/SEMAD, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Município de 
08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20231297987,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, da Lei Complementar no 058, de 13 de setembro de 
2004, e nos artigos 32 e 33, da Lei Complementar no 114, de 17 de junho de 2010, que assegura 
aos profissionais do magistério público municipal o direito à concessão de férias prêmio após cada 
quinquênio de efetivo exercício no cargo, pelo período de três meses, com os direitos e vantagens 
do cargo efetivo, conforme posicionamentos da Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO os registros funcionais constantes nos assentamentos individuais dos servidores, 
que demonstram o cumprimento do respectivo período aquisitivo exigido pela legislação vigente;
CONSIDERANDO a competência da Administração Pública Municipal para reconhecer, 
formalizar e publicar os atos administrativos relativos à concessão de direitos funcionais 
previstos no regime jurídico aplicável aos servidores;
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, formalizar e dar publicidade aos atos 
administrativos relativos à concessão de férias prêmio, inclusive para fins de convalidação 
administrativa e regularização dos assentamentos funcionais, em observância aos princípios 
da legalidade, segurança jurídica, eficiência e transparência administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor ALEXANDRE 
VIEIRA DA SILVA, matrícula nº. 30.924-9, Professor, N2-I, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2004/2009), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com seus efeitos retroativos em14/08/2023 até 
12/11/2023.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1327/2026-GS/SEMAD, DE 30 DE MARÇO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Município de 
08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20241112115,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, da Lei Complementar no 058, de 13 de setembro de 
2004, e nos artigos 32 e 33, da Lei Complementar no 114, de 17 de junho de 2010, que assegura 
aos profissionais do magistério público municipal o direito à concessão de férias prêmio após cada 
quinquênio de efetivo exercício no cargo, pelo período de três meses, com os direitos e vantagens 
do cargo efetivo, conforme posicionamentos da Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO os registros funcionais constantes nos assentamentos individuais dos servidores, 
que demonstram o cumprimento do respectivo período aquisitivo exigido pela legislação vigente;
CONSIDERANDO a competência da Administração Pública Municipal para reconhecer, 
formalizar e publicar os atos administrativos relativos à concessão de direitos funcionais 
previstos no regime jurídico aplicável aos servidores;
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, formalizar e dar publicidade aos atos 
administrativos relativos à concessão de férias prêmio, inclusive para fins de convalidação 
administrativa e regularização dos assentamentos funcionais, em observância aos princípios 
da legalidade, segurança jurídica, eficiência e transparência administrativa;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 114/2010 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ALESSANDRA 
MARIA DE SOUZA, matrícula nº. 45.508-3, Educador Infantil, C - VIII, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2008/2013), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com seus efeitos retroativos a 29/05/2024 até 26/08/2024.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

 
*TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura do Natal/RN, Autoridade Competente para 
as atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 71, IV da 
Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, após constatar a regularidade 
dos atos procedimentais, adjudica e homologa o procedimento licitatório nestes termos:
– Pregão Eletrônico nº: 91.012/2026-SEMAD
– Processo Administrativo Eletrônico nº: 20250195340-SME
– Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço continuado de 
nutrição para atender a demanda de fornecimento, preparo, armazenamento, logística e 
distribuição de alimentação escolar aos alunos da Rede de Ensino Municipal, conforme rege 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),
Adjudicatário: RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ: 11.164.874/0001-09, o item:

Item Especificação do objeto
Unidade de 

fornecimento
Valor total (R$)

01

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço continuado de nutrição para atender a demanda 
de fornecimento, preparo, armazenamento, logística 
e distribuição de alimentação escolar aos alunos da 
Rede de Ensino Municipal, conforme rege o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE,

*Unidade R$ 74.699.394,00

E determina a publicação deste ato, para que produza os efeitos legais.
Natal/RN, 31 de março de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração
Natal/RN
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


